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Ao
Exmo. Presidente
Jefferson de Oliveira
Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na
forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito
Municipal, a Indicação:

Para que seja criada uma central de medicamentos onde que , a partir dali ,se
distribua nas farmácias e postos do município de Canela.

Justificativa:
A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da

comunidade e moradores a qual sempre tem problemas com filas e remédios que estão quase
sempre em falta .Esta central facilitaria para as pessoas necessitadas de cuidados. Uma
central de Medicamentos,se bem organizada, irá melhorar a questão do controle de remédios,
da entrada e saída e a ausência da medicação. Desde já agradeço vossa atenção.

Canela, 02 DE JULHO DE 2024
Alberi Galvani Dias
Vereador - MDB
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